
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 1.692/94 

" A.Itera redação do Art. 39 da Lei 1.505/92~ 

A Cãmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Ge -
rais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica alterado o artigo 39 da Lei 1.505/92, ' 
de 24 de abril de 1992, que passa a conter a seguinte redação: 

'' Art. 39 - A i~stalação deverã ocorrer dentro do prazo 
de 03 anos (três) anos a contar da assinatura· da Lei l.505/92, 
não podendo ser dada outra destinaçao, sob pena de ser o terre
no reincorporado ao patrimõnio municipal''. 

J 

Art. 29 - ~sta lei entrarã em vigor na data de sua pu -
blicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

1994. 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia , em 29 de junho de 

BINETE 

~&c.r-- i::d';:/'lco/,.,::P e.>-é/;.c_'c,,;_,L ef:'~ 
WILSON DE SOUSA VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 


